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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

I]S'IADO OO P¡R¡,NÁ

ATA DE RBGISTRO DB PREÇOS N' 133/2022
pRpcÃo nt,ntnôNtco N" osotzozz

Aos quatorze dias clo mês de junho clo ano clois mil e vinte e clois, às oito horas, na Sala de Reuniões cla

Prefeitura cle Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, corr.pareceu o Sr. Par-rlo Jalr
Pilati, porlador cla céclula cle iclenticlacle civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no

524,704.239-53, Prefeito e representante do MIJNICÍI'fO nn MARMDLEIRO, pessoa juríclica de
clireito púrblico interno, inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01, com secle e f'oro na Av. Macali, nn 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em cliante denorninado CONTRATANTE e o Sr. Aclemilson Corbari,
portador cla céclula cle iclenticlacle civil (tìG) n" 4.094.855 SSP/SC, e inscritc' no CPF/MF- sob o no

046.425.279-23, representante legal da empresa: SOMAR INSTALAÇÃO n MANUTENÇÃO DB
EQUIPAMENTOS AGIIOPECUÁRIOS LTDA, pessoa juríclica cle clireito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 09.058.669/0001-09, com sede na Rua Nelson Sanclini, s/n, Baino Centro, Ciclacle cle

Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 3525-1567, e-mai-: lp-ill.i6,ßìl1¡¡!_i].tiÌi1.-çf¡q,
neste ato clenorninada CONTRATADI, classificadapara assinar a Ata de Registro cle Preços, nos itens
abaixo especificados, que tem efeito cle compromisso nas conclições estipuladas no Eclital e na proposta
de preços, referente ao Eclital cle Pregíío Eletrônico tt.' 050/2022, CLÁUSL,LA PRIMEIRA : DO
OBJETO: A irnplantação cle Registro cle Preços para aquisição/contratação clos çroclutos/serviços abaixo
espccificaclos:
LOTE/GRUPO OI:

Item Qrde.
Unid.

Medida Desclição
Valor

Unitário
Valor
Total

1 Un. Anel cle veclaÇão para equipamento marca Stihl srihl 15.19 1.367 ,10

1 110 Un.
Cabeçote de aspiração para equipamento marca
stihl stihl 18,40 2.024,00

.,
2 Un. Cabo do punho para equipamento marca Stihl stihl 143.73 287,46

4 25 Un. Carburaclor cm-s206 equiparuento marca Stihl Stihl 178,48 4,462.00
5 5 Ulr Conexão para ec¡uipamento marca Stihl stihl 14.29 371,45
6 120 Un Corclão de arranque para equiÞarnento marca Stihl Srihl r 0,06
7 25 Un. F'iltro adicional para equipanrento malca Stihl Srihl t0.61

_J?91,?9._
)A< 1<

8 3500 Metro Fio cle corte reclondo para equipameuto marca Stihl srihl I,04 3.640,00
I 8 Un. Grampo elástico cle aço ecluipamento rnarca Stihl srihl 10.43 83.44

10 30 Un.
Jogo cle peças do carburaclor para equipamento
marca Stihl Srihl 60,73 I.821,90

11 '1 Un, Junta do cilindro para equipamento rnarca Stihl srihl 10,13 70.9 r

l2 100 Un.

I-ubrificante paru motores STIHL 2 tempos
S0lTH.Lubrificante para motores dois tempos,
oferece lirnpeza efetiva do motor, aditivação
anticorrosiva, ação antidesgaste e reduz a

formação cle <;i¡rzas. Com elevado poder cletergente
na formulação, promove linrpeza interna do motor,
evitando o acúlnrulo de resíduos de carbono e a

formação cle vemizes. Recomeudado para motores
STIHL 2T, 2-Míx e 4-Mix de alto desempenho,
tais corno: nlotosserras, roçadeiras, sopradores,
motopoclas, pulverizadores e cortadores de clisco.
Indicado na proporção cle l:50 e períoclos de
clescarbonização cle 600 h cle operação,
prolongando os intervalos entre as

descarbonizações clos nrotores, proporcionanclo
elevacla produtividade e reclução dos custos
operacionais e cle manntenção. Enrbalagens cle

500m1.

stihl | 25,11 2.577,00

13 40 Un.
Mangueira 3,1x5,7x10 para equiparnento marca
srihl

stihl 19,69 787,60

t4 4 Un. Manômetro para eqniþalnento rnarca Stihl. stihl 109,22 436,88
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15 I 600 Un.
Micro mini rolo de conente para eqnipamento
motosserra marca Stihl

stihl 3,09 4.944,00

16 60 Un. Öleo motor SAE 40 I litro stihl 18.38 1,102,80
t7 t2 Un. Pistão da lança usinado stihl 14.90 178,80
18 60 Un, Placa clo filtro para ectuipamento marca Stihl srihl l3 I 5 789.00

l9 40 Un.
Porca cle segurança com colar para equipamento
marca Stihl Stihl 19,17 766,80

20 3 Un. Proteção da mão equipamento marca Stihl stihl 97.5r 292.53

2t Un.
Tampa do corrente magnésio equipamento
marca Stihl

Stihl 104,04 728,28

22 8 Un. Tampa do tanque para equiÞamento marca Stihl stihl 39,86 318.88
23 t2s Un, Tubo de qraxa 80s para eouipamento marca Stihl Srihl 26,05 3.256,25
24 25 Un Vela de isnicão Stihl 25.53 638.25

25 1687 Hora

Mão de obra conserto/reparos nos seguintes
equipamentos: Lavadoras de alta pressão 110 e/ou
220v; motosseffas, roçadeiras, cortadores de
grama. pocladeiras e similares

Serviço 105,75 1',78.400,25

Valor Total Estimado 210.818.03
-DA O presente Registro de

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura clesta ata, ou seja, até 13 de junho de
2023. A existência do registro de preços não obriga a Administraçáo a retirar todo o objeto licitado, sendo
as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação A empresa contratada
deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máxirnos estimaclos. CLAUSULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS, LOCAL E CONDTCOES DE ENTREGA pO OB_JprO E EXECUCÃO pOS SERVTCOS:
Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos com taxas, tributos, impostos, flete,
transportes e outros sem exibir quaisquer ônus adicionais além do proposto inicialmente. Toclas as peças a

serem fornecidas deverão ser: ORIGINAIS, NOVAS, sujeitas ao controle de qualiclade do fabricante da
peça, Não serão aceitas peças recondicionadas ou remanufaturadas. Os produtos/serviços solicitados pelos
Departamentos deverão ser realizados nas dependências da contratada, sendo responsabilidade da mesma
retirar o equipamento em local inclicaclo pelo l)epartamento solicitante, sem custos adicionais para a
Administração Pública, O local cle retiracla do equipamento será informado na solicitação formal realizada
pelo Departamento, sendo que a proponente venceclora cleverá realizat a retirada no prazo máximo de 06
(seis) horas. Os produtos/serviços, objeto clesta Ata, cleverão ser entregues (sem ônus de transporte ou
deslocamento), parceladamente, ao DepaÍamento solicitante, no prazo mâxirnc de 03 (três) dias após
solicitação formal. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega). Os produtos/serviços
deverão ser entregues, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida
nas respectivas Ordens de Compra, Por ocasião da aquisição e execução dos serviços a contratada deverá
apresentar à fiscalização da Ata de Registro de Preços, orçamento prévio co:tendo discriminação e
código das peças e valores dos serviços conforme constantes no lote/grupo, o qual será submetido à

avaliação e aprovação, e em seguida aguardar a expedição da ordem/requisição de compras, emitida pelo
Departamento solicitante, para efetivo fornecimento das peças. CONDIçÕES ln RECEBIMENTO
DO OBJETO: Fornecer peças de reposição em conformiclade com a NBR 15.296 cla Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, senclo vecladas peças aclquiridas no mercado paralelo, usaclas,
remanufaturadas ou cle proceclência cluvidosa. Na entrega serão verificados especificações, marca, código,
prazos de validacle e apresentação (estado de conseryação das embalagens). Prestar garantia das peças de
90 (noventa) dias. Trocar a suas expensas, a mercadorialpeça que vier a ser recusada, senclo que o ato do
recebimento não importará na aceitação. Repor a(s) peça(s) qLle apresentar(em) defeito,
independentemente cle sua aceitação; por clivergência não adequadas serão aplicadas às sansões previstas
neste edital e legislação vigente. DA FISCALIZAçÃO: O recebimento, a fìscalização e o
acompanhamento cla execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos
Departamentos solicitantes ou servidor(es) designaclo(s) pelos mesûros, A fiscalzação cle que trata este
item não exclui nem reduz a responsabilidade clo fornecedor, ainda que resultern de condições técnicas,
vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica na responsabiliclade da administração e de seus agentes e
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acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao
registro clas ocorrências e adotando as proviclências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instnrmento contratual que será finnaclo errtre as partes. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência cle quaisquer circunstancias que incidam especifrcamente no art.
78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Adrninistrativas para o caso de inacimplemento contratual e
cometimento de outros atos ilícitos. ctÅaSuu O.V,anrA - olS COwnrcong bn p¿c,Anßt{ro n
p oTAc.Ão o RÇAMENTÁ RrA : OsJãE'mentos t
mês subsequente à entrega clos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que
poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço
eletrônico: nf(@manlreleiro.pr.gov.br. Os pagamentos conerão por conta das clotações orçamentárias
indicadas no edital cle licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a Cisponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regularidade junto a Fazenda Fecleral, Estadual e Municipal, Fundo cle Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e Certiclão Negativa cle Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do
site http://wwrv.tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase cle habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de clepósito na Conta
bancária de titulariclade da Contratada. CL4qqVLl qVlNrA - pp 9iÅ#QR p.4 ATA DE REGISTRI
DE PREÇOS: A Aclministração inclicará como gestor cla Ata cle Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa clesignada para substituí-lo, clentro dos paclrões
cletenninados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento
e ftscalização cla sua execução, prooeclendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata, Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Aclministrativas para o Ðaso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitaclas à autoriclade superior, em tempo hábil, para a adoção das
mediclas convenientes. ctÁustlu SnXr¿ - 4,¿ nnwS,lo oq hECIEIBo on pnnCos: O Gestor
responsável pela Ata de Registro cle Preços cleverá acompanhar, perioclicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas conclições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo clisponível. C4íaS,U,t¿ SFTtyl - nO nn¿rySrB on
PREÇOS E REEOUILIVRIO ECON,O,MICO FINANCFIRO:; Durante a uigénõia ao negirtro Oe

Preços, os valores registraclos não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a
Contratada requerer e demonstrar clocumentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a.assinatura, clevolução clo Termo assinaclo (confonne o caso) e publicação clo Termo de
Aditamento, CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O
Registro Or n t*
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuir:os ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa clo órgão ou entidade responsável, quando a eütpresa:
Descumprir as condições da Ata cle Registro cle Preços; Não comparecer ou se relusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabeleciclo
pela Aclministração, sem justificativa aceitável; Não aceitar recluzir o seu preço registrado, na hipótese cle

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os clescritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193, O cancelamento cle registro do fornecedor será deviclamente autuado no
respectivo processo aclministrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou er-tidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova orclem cle registro. CLÅUSULA NONA -
DAS SANÇÕES ADMINI|TRATIVAS: 9.1 Comete infração aclministrativa, nos termos cla Lei no

10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o tenno de conlrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente, quando convocado clentro do prazo de validade da proposta.9.l.2 Apresentar
documentação falsa.9,l.3 Deixar cle entregar os documentos exigidos no certame.9.l.4 Ensejar o
retardamento cla execução clo objeto.9.1.5 Não mantiver a proposta.9.l.6 Cometer fraude fiscal.9,1,7
Comportar-se de moclo inidôneo, 9.2 Consiclera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento

CNPJ; 76.205.665/000 I -0 I
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licitantes, em qualquer momento cla licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos
termos clo artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de
qualquer clas obrigações assurnidas, a Aclmirristração poderá, sern prejuízo da responsabiliclade civil e
criminal, e observado o clevido processo legal, aplicar ao fornececior registrar-1o as seguintes sanções
administrativas, segundo a graviclacle cla falta cometida: a) Aclvertência por faltas leves, assim entenclidas
como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória
de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por clia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja
acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de
10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de20o/o do valor total do pediclo de
fornecimento no qual a irregularidade se ref'ere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso
de inadimplemento parcial, de fonna proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impeclirnento cle contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, corn fundamento no artigo 7' daLei 10.520102, sem prejuízo clas multas previstas em edital e clas
demais cominações legais; e) Indepencientemente cla aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição clas perdas e clanos causados à Administração
Municipal decorrentes cle sua inaclimplência, bem como arcará(ao) com a con'espondente diferença cle
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação
pelos mesmos preços e prazos fixaclos pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao
recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias irteis contados cla intimação por parte do Município, o
respectivo valor será clescontado dos créditos que a contratacla possuir com esta Prefeitura e, se estes não
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhaclo para inscrição em Dívida Ativa e posterior
execução pela Procuradoria Geral clo Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recclhida será encaminhado
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de
Matmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo cle 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, poclendo a Administração reconsiderar sua clecisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, clentrc do mesmo prazo.9,7 A
penalidade de rnulta pode ser aplicada cumulativamente corn as clemais sanções. 9.8 As sanções
administrativas serão aplicadas em procedimento aclministrativo autônomo, garantinclo-se o contraditório
e a atnpla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993. 9.9 A
autoriclade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidacle da conduta do
infrator, o caráter eclucativo cla pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebraclos com a CONTRATANTE, bem como os danos causaclo à
Administração, observando o princípio cla proporcionaliclacle e da razoabilidade. 9.10 As penalidades
serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CItíUSanl OÉCllW,l - Ol nnSClSÃO: O presente
instrumento poderá ser rescindiclo: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93: a) Amigavelmente,
por acordo entre as paftes, reduzidas a termo no processo cle licitação, comprovaia a conveniência para a
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos cla legislação, $1" No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONIRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúrclo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão aclministrativa prevista no art. 77 da Lei
n' 8.666193, $3" A CONTIìATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorência cla rescisão por inadimplemento de suas obrigações cc,ntratuais. CLÁUSULA
OÉCltW¿ pnt¡Wnm¿ - n¿ VINCaL4CÅO: Ésta ata esta vincnlada aô eclital dn Pregíio Ekrrô,ti*, ,:
050/2022 e à proposta da Contratada, senclo que a esta obriga-se manter clurante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumiclas, todas as condições cle habilitação e
qualificação_exigiclas na licitação. çtÁaSUt,l OÉC{!{,a SpC({Un,q - O¿ fRAAnn n o¿
CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429i1992), aLei Federal n.o
1.2.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
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pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo frauclulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou flaurclar o
equilíbrio econômico frnanceiro clo presente contrato, seja de forma clireta ou irclireta quanto ao objeto
deste contrato, clev-endo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam cla

mesma forma. ctÅusuu nnclm¿ rincnln¿ - b¿s,ptslosrcon\ rtn¿ts: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as clemais disposições constantes na Lei n." 10.520, de l7 dejulho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o 1 ,519, de 26 de outubro cle 2006 e n,o L567 , de 27 de narço de 20i)7 , e, subsidiariamente a
Lei n,u 8.666193 e suas alterações. ctÁtlsull nÉCtu,¿ Ou¿nr.l - oo rono: As questões
clecorrentes da utilização cla presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca cle Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havenclo a tratar deu-se por encerracla a Sassão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e aprovacla, vai assinada pelas partes interessadas.

Manneleiro, 14 de junho de2022

i
O DE MARMELEIRO frr

Paulo Jair Pilati
Contratante

DE
LTDA

Aclemilson Corbari
Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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ATA DE RIIGTSTRO DE PREÇOS N" 133/2022
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CONTRATANTE: MLTNICIPIO DE MARMELI]IRO
CONTRATADA: SOMAR nrsralnçÃO E MAMJ',I'ENÇÃO DE EQUTPAMENTOS
AcRoPpcuÁnros LTDA
OBJETO: A implantação de Registro cle Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo
especificados:
LOTE/GIIUPO 01:

CNPJ : 76.205.665/000 l -0 I
Avcnida Macali, uo 255, Ccntro - Cx, Postal 24 - CEP 85.61

Ite¡n Qtde.
Unid.

Medida
Descrição Marca

Valor
Unitário

Valor
Total

1 90 Un. Anel de vedaÇão para equipamento marca Stihl stihl 15, l9 1.367,10

,, 110 Un.
Cabeçote de aspiração para equipamento rnarca
Srihl

Stihl 18,40 2.024,00

3 2 Un. Cabo clo punho para equipamento rnarca Stihl Srihl t43.73 287.46
4 25 Un. Carburador cm-s206 equipamento marca Stihl 178,48stihl 4.462,00
5 5 Un. Conexão para equipanrento marca Stihl Stilrl 74.29 37 t.45
6 120 Un. Corclão de arranque þara equipamento nrarca Stihl stihl 10,06 t ,207,20
7 25 Un. Filtlo adicional para equipamento marca Stihl Stihl 10.61 265.25
8 3500 Metro Fio de corte redondo para equipamento marca Stihl srihl r,04 3.ó40,00
I 8 Un. Grampo elástico de aco equinamento marca Stihl stihl 10.43 83.44

10 30 Un,
Jogo cle peças clo carburaclor para equipamento
marca Stihl

stihl 60,73 1.821,90

l1 7 Utt Junta do cilindro para ecluipamento marca Stihl stihl 10,13 70.91

t2 100 Un.

Lubrificante para motores STIHL 2 tempos
S0lTH.Lubrificante para motores clois ternpos,
oferece limpeza efetiva do motor, aditivação
anticorrosiva, açáo antidesgaste e reduz a

f'ormação cle cinzas. Corn elevado poder cletergente
na f'ormulação, promove limpeza interna do rnotor,
evitanclo o acúrnulo de resíduos cle carbono e a

formação de vemizes. Reconrenclado para motores
STII{L 2T, 2-Mtx e 4-Mix de alto clesempenho,
tais corno: lnotosserras, roçadeiras, sopradores,
motopoclas, pulverizaclores e cortaclores cle clisco.
Indicaclo na proporção de 1:50 e períodos cle

descarbonização de 600 h de operação,
prolongando os intervalos entre as

descarbonizações clos motores, proporcionanclo
elevacla proclutiviclade e redução clos custos
operacionais e de rnanutenção. Embalagens de
500m1,

Stihl | 2s,77 2.577,00

l3 40 Un.
Mangtreira 3,1x5,7x10 para equipanrento marca
srihl

srihl 19,69 787,60

t4 4 Un. Manômetro para equiþamento marca Stihl. stihl t09,22 436.88

15 1 600 Un.
Micro nlini rolo cle corrente para equipamento
motosserra marca Stihl

stihl 3,09 4.944,00

t6 60 Un. Oleo rnotor SAE 40 1 litlo Stihl 18,38 80I
t7 l2 Un. Pistão da lanÇa usinaclo Srihl 14.90 178.80

18 60 Un, Placa clo filtro para equiparnento marca Stihl srihl 13,15 789,00

t9 40 Un.
Porca de segurança com colar para ec¡uiparnento
marca Stihl

srihl 19,17 766,80

20 Un. Protecão da mão equiþarnento marca Stihl Stihl 97.51 292.53

2t 7 Un.
Tampa clo pinhão conente rnagnésio equipaureuto
marca Stihl

stihl r04,04 128,28

'r', 8 Un Tampa clo tanctue para equipamento malca Stihl su¡r- --39"86 318,88

E-rnail: lic.i-taoiro(áì.¡tit¡.¡S:lçil.li.pt;,gr.ty. þr i rr-...br' - 'felcfonc: (46) 3 525-8 t 07 / I I 05
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23 125 Un. Tubo de graxa 80g para equipamento marca Stihl Srihl 26.05 3.256,25
24 25 Un, Vela de ignição stihl 25,53 638.25

25 1687 Hora

Mão cle obra conserto/reparos nos seguintes
equipamentos: Lavadoras de alta pressão I 10 e/ou
220v; motosserras, roçadeiras, cortadores de
grama, podacleiras e similares

Serviço 105,75 178.400,25

Valor Total 210.818,03

ESTADO DO PARANÁ

EVI CIA: da assinatura cla ata de registro cle preços até 13 de junho de 2023.
DATA DE ASSINATLIRÄ DA ATA: 14 de junho de 2022.

Marmeleiro, 14 de junho de2022

lati
cle Marmeleiro

PRÄZO DE

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: .[-cjgç¡s(4,tür,tril:-o,lSilg,Ëgtlv.,br¡Ji9tfqcj!e0-2ß)utlu¡_ç_l_c:rt.ç,p-r-ßq!:þr - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105



Atos Oficiais
T'RNALDEBE"t*o lS 3äQuarta-feira, !5.6.2022 - t4o 7.474

AR S S dlifi 
ôg,,rffdr'i;i¡iåä:iþ6xiäfiiÏr

EK|RAÍO DE IERMOADITIVO AO CONTRATO NO OO8/2021pRocEsso sELEltvo stMpLtF¡cADo No 0oti20t9
PARTES: ASSOCIAÇÄO REGIONÀL OE SAUOE DO SUDOESTE E TÀNiA VARGAS.
uilÊ r o: prffogação d€ vigênc1a do ænbalo n0 009p021, p€lo pelodo d€ i Z (doæimffi.
FUNDTAMENTo LEGAL: Êdihr do pss * oovzors, i,l. aä;;ðü, àä1,äî
083i2018daARSS, e ¿d. 37, tnc¡so tXdâ Constitutçào ¡e¿erai, - --' -**" "
VIGENC|A: protogadodâ l506/2022 o témtno eri t5/06/2023.
RÈCIJRSoS: Dotacåo DróDrla da en[dãde.
Frsnclsco B6l[ã0, àñ i3 ¡€ junhods 2022.

RIcARDoANTONIo oRTINÅ
pr6ldente/ARSS

ErIRATO DE DISPENSADE LICITAçÄO
PROCtSSO 026/2022; OBJETO: Contrstaçåo da €mfresiircrilte Comércto de Ma-
rerar 0e slourançå Ltda, Ruâ Emilto BaultÞ,29S - Centro, CEp:85.8t9.i60, iiluãdi
em casævet, Estsdo do paraná, devtdamonto csdastrad; ." Cr-¿üÀriõ ñäi.îiïãåP$soa Jurldlæ (CNeJ) nù 36.532.868/00{j.80, p"i" romeiñÌ,;ä;ôË;;ü;
do prcteçáo tnd¡vtdual para @tabondores do Mu;titpt. ¿e Slã ¡ã,ñ ó:,dìioËi ËöäÌ
N-EC-EDoR: pRorLtFE couencro oe uÑennL'oe siónn iñin-LiriÃ. öüËtiì
36.s32.868/0001.80, @m sede na Rus Emilto Bauilr isilòËp,ïsìtõ.i6õ.'siiÀ:
Ror tinrvecládo ctDADE/rJF: cascavetipR. CONJRAiAïÍE r,,rrr¡,iplðìïËi,jîià
D oest€ .pemná. FUNDAMENTO LEGAL: Ad. 24, tncrso ti dai;iü;Jåiaiäsiji¡i:
vALoR - R$ 2.071,44 (dols ml e setenta e um ieäb ;¡ürË il;ääË;lj:
REcoNHEctMENro: til06/2022, por Otvtdes prnto Riu;;,ii.iräå èäì.r¿üi'¿'Jiìi
mtntstração, contabltdada e Ftnanç¿s. RATtFtcAÇÁo, ìtob¡ròä, eãË #:'i"iåäRochs, Pr6fs[å d6 São Jorgs D'Ooit6 - påraná.

,.-.-... - . AVIso DE RESULTADo E TERMo DEAOJUDICAçÄo
LrcrrAçÀo MoDALtDAoE: pREcÄo pREsENclAñoõãnõiã, 

ðuóìem mmo oe¡e-T0ì c¡NTRATAçÄo DE Ê¡¡pnesr p¡n¡ ¡onlecruËñïööË ðäù"riüõiTrËiËjE.sEL.sro E,s500 pAB os vetculos e urourñÃs óä r-oóÃiÃi ËËðäÈiÀiriis-
Do-MuNrctpto DE sÄo JonGe o oesrc. pR. pa,ã irãràã-Ã,i, ãs. i,i.iri?ì'ii
o.owyJ, o prcgooro bma ptbil@ 0 rsullâdo dg adjudlcacão do cgrlamo 6m €¡lorâlâ
€m Bvor0a empræa v€ncodora abalxo ¡slsclonada:

Flcando adludl€da a presml€ llcllação. nos lsmos anle¡lores mencionados.
SáoJorgê D'O€sto-psra¡á,0Sdeiu;hods 2022.

0logo do Oilvoka
pregoeko

potlatta n" Z2øZ|20Z2

TERMO Dq HOMOLOGAçÄO

^-,--. - - MOOALIDADEIPREGÃOPRESENCI;TLH'Og¡i2OZZ
oEJE-TOr CONTRATAçÄO oe e¡¡pnes¡ p¡RA ¡onñetlr,rÈñiöòË cor"rsusTlveL
DrEsEr si9 E ss00 eARAos velcuros e ueouiru¡sìÈ röö¡s-¡i sËön-ÈirniË
DO MUNICIPIO DE sÄoJoRGE D'oEsTE. PR
Em cunpilmento e disposto 

"o¡,f, 
¡ã, vll ¿ã iä ¡.066, de 2j de lunho d6 tgs3 tômâ.-s6 públtca a homotogaçåo do prccodtñênto ilcftåtórlo ñ ;ph,ii;; ñ;ñ;ääi"

€mPreS abAixo relãclonâ.1â:

drn^10 DE co[R^TO A. lorÞor2
INEÍGßIID^DE OE UCIACÃO NrOOí2orO
cfl 

^MAMETtO 
PútLtco {. òrrrrtr

Co.k.bnr!: 
^S@ûçÁO 

nEOON^L O€ SAUOE OO SUæÉ s rE.
coñr.r¡dr: utoMloRro PÁonE uLfitcô
ohþl. Crd.drh.ñro d. Nßor þddtcr pâr^ Þrúrñçio dú $rykôi n! á,.¡ ñádtè! n¡,.,.ùtL¡do d.dh&' rror do E iñ0,do sñ!,n e¡omoì ø imnoi¡ o e¡mo¡¡" uoø- o,io,iã,ii,ï üi Ël[ä,]i

fl:iif*iffj,iji#:{ijj'l3lí.1'#Í:v.'.'1il:'lil"",i"Tt'rt 
¡¡¿ii"i'"i'üiiiËö

prEælra

. AV|So DE UCTTAøo
pREGÃo EtEtRôl.tc9 M o5¡¡¿ozz _ pl¡r,¡ I ExcLustvo pARÂ ME E EpppRocEssoÂoMtNtsTRATrvo¡ræz¿ò¿lió' ---

iels;î;ft*mh#,i#ffiii#i"*i#;$ms*:i*n,îs
pffihiffi ä'ffi ##ffi rtrËft ffi ffiffi iFËi",llx

08t30 ho6 do dlã den22.

do 8rðllhF.i¡cl¡Èo Eoir,o, q d!lunhd! ¡022,

Rtc^Roo ANtoMo ont¡N¡
FneSr0E{fsÂnt9

0' TERüO 

^o[tvo ^o 
CoMRATO N. t17l20t9

INEX|GtBTLtDADE 0Or/20t0
cHÁMÂilENlo ÞúELtco ooz¡olo
Conii.l¡il.: ASSOCtÀçÄO REGIONÀt OE SAUDE OO SUOOESTE.
coñrr.hd¡: UBORAÍORTO DE AT US:e CLTnTC S UnOERrròA
oDj6roj ¡¡durtodor6nffi I 80, !.s, t¡0,382, 

" 
7.tõ,2t, r5.3!, ¡542. ¿ó.44,¿6.45455!

FoÞ: Coñorå & Fr.rúø tui'aæÞ

Fdndæô g.rùáo, t4 dâ n6b dr 2022

RþÀRDoÁNrôNlo oRlNÄ
PAE!IOENÍSAR88

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

prcgæ1tr

_ AVtS0 DE HO|\¡oLoGAÇAO
pREc,Äo ELÊrRÖNlco N" osÍåoz1 _ p¡¡rr¡

pRocEsso ADMTNTSTRÄTlvo ¡¡, oalleozz-lic
fiODALTDADE: Regtstro d€ preçß.

,. Tlpo: l\¡onqr preçoirnilár1o por llirn

:ü:"j.ä,"üiüï,.1-,1;,*1"Íf ¡sJJtrT"ij'jf i,,î,u;1,:1,,i",,,,"-,:l1TÊ,¿:
grana de Molhoråmenlo G.néli@ {p¡.lG)..tendâ
de Agdcuflufa c Aballec¡m"nro. A impma ¡a¡lllrlÍl 

as noGsldsd€s do Depadamenro

ft #Jïiift iif .rynftlåifl :}F:ïlJffi 3""'i:"äi"å'¡riiì::iË'J

paulo Jrh pilatl

Pr€lello

un DoEcoilnÀþFtm2a

s,ro& Loñ!, Ìqr.Fù.¡ ll úlnìo4¡ø¡
FERNANDO ALBERIO CADORE

Prof€lto Munlc¡pal i', (

Flca a €møala v8ncedorã aclma dsscdla. convocada para ãlsinalura do conlrãlo. noprazo de 03 (lrâs) dlas, ã @nlã.8 p6¡lhd6l8 publlcaçåò
sã0 Joes D O6ts - pR, 13 d€ iunho de 2022

LEILADAROCHA
PREFEITA

Exmrcs pAil FtNg DE puELtcaçÃo Prefeitura Municipal de Verê
R¡i¡r rrrrt DÍ co¡(a*Rturån 

L l'[cl'^s'Flc^cÀo

^ 
c.ml{o dc lklrç¡o codr¡otdr cnnrnkâ dß hkEsidñr ilr c\(cil(td ilo ohktn dô tdilil il.(Nor¡dr-¡.¡rrur, 

$,r x¡L o nririr c xrrÍrc4lod* f^ñ;;räd;ì,;l;il,;ffiil i:
ilfiaÞ DtcilüDNl2lnOr¡

3.b ò Lôd,.. rq¿¡, t. e ¡d! e rø
FERNANDO ALBERTO CADORE

Profelto Munlclpal

M¡M uls sANlos RESTAUR^NTE HRÊLi;;õñÞl-ñT
18.S2.8¡{0mt,1¡

oÞJêlo coNrMraç^o ÒA EMPRFS MAM-6õE-ÌiñIõSffiTAr]NE 
ETREU, 

paneut nouslnnL oi_ nooov¡¡ pn

Ëil4 äó:""iî,iñ^:iå9,å^$Ë-,'¡"" jBI;åß8, ï5qoAsno NACIONAL ÞE PEssOA JURIDTC (cNpJ) N¡i8.s2¡32l0@r1t, pa& FoRNEctMENTo o¡ ¡ud¡tricÁo
HosptrÁLAR ÞÁRÂ pAcrENrEs ¡ ¡ulcrounróJ 'iu
HoåRro DE TMMLHo coNFoRME c¡no¡Ëio,- cõü

¡iir, 
jÊåÉ.i.iÈiff*Fild"'iil,,ssn'-.úifrEËi

Ì F r:¡tfntf^
il slx ¡^vtlil:Nt¡çlo nfå CN¡I Ri !¡$:rllt th,¡it{d. crqnto q

h¡ù6.ùriñ[¡d,ûird!rÈ¡.r.i.ilr.r

:ilt'

0: llíl.r\or\tt^RtÀ fi tnus LID . n9,J.0rn,g itôi ilr*r. q{trùd6.CÞr.mjr¡ñ'¡q$t.ro rLq,kili ñ[. d(6b I rinr. * dr.
: ,¡drrdn,F,b,n,
ît ¡À\'nlr[ aONSfRUmn^ E OBR^È nt!@ ¡î&rOtúh ñ[tù¡¡stkil,i Lnrr.rn^ - ( N¡r: tqß.1'rtrr! ¡,.*".,i¡," *¡i i:.iìli.äìiiii 

.."'.

ComMim oiiln\!¡n, qw dc¡h, ù ¡ñ¿il dc j ((¿rdn dtir ti.lrønßùtrdddilr J6tcdihl aonh$, Jrrhilrîk did Ìiùr drft,Frhû¡msm lct¡úilo, ¡ quûrsûa, Fp""*,qii i;ii;;iffi:
Fá hkrnhú' il! rcuM.

v.ü[, t{ Jc jr,¡hod! 20t2,
tÈldMk d0 c.¡riso i L|JÁN MOXOSINT

ltBtootcdEÞxrl4t¿

sùebiùqr4r,Fh, 1aûnoù2Ø
FERNANDOALEERTO CADORE

Prôfsllo Munlctpal

qn^Þ 0EcoNn^DMtm¿

Soioò Lorr,td!ùFdr lr 4¡ÁoèM

UNADDECdMD['1MA

So&Lôd,., Trto.F*¡, ta4ho6åD

FERNANDOALBERTOCADORE 1 . -,.,--
Profello Munlclpal 'ãta\

ilt"

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
mrnilhs rloq,ñ¡rÈ : tìRttNo tìORl.otiNOC^RtNI

ELIZANDRODAROZ

IBIOæ
ucf cÀo:

O0fl O:^ryirk& e tdeDd. drd; È

rcÀlüoqç.ao E rcJWWÃO.tä¿:@ÀumL0ýÉ{$

*Jitrg,"d*H;f" É'å'Jffi :,'*:å,,:i.;.tf ;j,ï Wffi}ffi *- 
"

wýrddtucõbcm.trtqaÉ 4tä4:Dl$dtrRt r@m(hH.oiúdútu3).
llffU@ o xtúco iÈGfit.

wû-m. t56ldod!æ.
4p€,iîLs9 R€rypnEE[o MuNcr¡i[

SÚMULADE REQUERIMENTo
DE LICENçAPRÉVIA

^MARRECAS COOPERÄTIVA DE RECI-
CLAp OS tom a púb-l ico que ira .e qu eiei aãlns-iì_
tuto Agua e Tera, a Licença préviá para barracão
cle. tnagem de reslduos sólidos urb'anos reciclá_
veis e_não perigosos (coleta, transporte, triasem-
enfardamento e comercialização) â ser implãnta_
da.Linha nova seção, s/n, zona'rural, frin"is.o
Beltrão - PR.

FERNANDOALSERTOCADORE . -..,-.
Pr€lollo Mutrlclpal :11..

Sto& t¡iló, t4rF*r rl dchôtu202

FERNANOO ALBERTO CAOORE .

Prefel¡q Yg¡¡¡¡p.¡

it

I
I

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
ÊxTRATo DE lNExtctBtUDAÐE DE UctTAçÄo

PROCESSO 012i2022: OBJÊIO: Contratação da ompr€sâ Np iecnotogta e Gostão d!Dad6 Uda, tocalzada a Rua ¡zabst a Rsd€;bra n"23¡0, ,ãia .;ì¡riilËãläri"'iò*i
s"ãla_l17_-.Batro ce¡ko- såo J6é dos pinhsts -pr ddl¿.r.r. iãdårr,rLËi"ïñpjn' 07 7S7.967/000j4S pare tohocimento da tôram*ø ¿" æ.q"i* ä ð*pröåo,
oe proços 0nr6 ilcit8çðos do lodos os enles publicos brasilôkos parao Munlcloilrdo.Sáo
Jo¡ee D'o€^re-pr FoRNEcÊDoRr rp reó¡¡oLocre e o¡siÁo óË öÅööË-irói'
¡nscnan_0 cadastro Nacloña¡ de pessoas JuldlcaýMF sob ¡007.797.967/000i.9l com
sed6 ¡a Ruå tzabot A R€dentorâ, 2356 - CEp: g300g0t o : eÀÀnó, C"î,oïöñjÈilË,
Sã!.J6é_dos Þinhat!/pR. CONTRATANTET Mun¡ctpto ¿" Sá" ;;ó.-Döä;ì,ïffi ;

*ftlli+Jii+:**n.Ï:f*iid[iffi iq']i#jffi

Mûñtrkk¡r r¡dcjroútr!d. :0!!
¡ùilû ráLr[ùl

SÚMULADE REQUERJMENTo
DE LICENÇAPRÉVIA

^ 
ìVIu nicípio de Verê, CNpJ noZ5.63 6. 5 3 0/000 I _

l{J torna público que irá requerer ao Instituto
Agua e Terra, a Licença prévia para o 

"rnor"_endunento Prainha Municipal de'Verê a ser'irn_
planrada sob o _ote n" l7_B/ parte l, da Gleba
n'07-DV, no Município de Verê.

PREGÄo
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

SEXTA-FEIRA, 17 DE IUNH O DE 2022 ANO:M 
i

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO N": 125& 14 Pág(s)

Lote n" 0005 da Quadra n' 0005), conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE
REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 15 de iunho de 2022.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS P .

rN¡cro DA SESSÃO DE D|SPUTA DE PREçOS: es
Para todas as referências de tempo será obseruado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br ,,Acesso ldentificado no link - ticitações,'.
AaUlSlçãõE-eOlTAL, e www.marmeteirc,.pr.qov.br.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-81 0@
Marmeleiro, 14 de junho de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi

^ Pregoeira

EXTRATo PARA PUBLIGAçÃo Rre DE REcrsrRo DE pREços No t33/2022 pREcÃo
ELETRÔNICO NO O5OI2O22

CONTRATANTE: MUNIC[PIO OT MARMELEIRO
CoNTRATADA: SoMAR INSTALAçÃo E MANUTENçÃo DE EeutpAMENTos AGRopEcuÁnlos lron
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contrataçäo dos produtos/serviços abaixo especificados
LOTE/GRUPO O1:

Item Qtde.
Unld.

Medlda ft¿larca
Valo¡:

Unitário Valor Total

1 90 Un. Anel de vedaÇão para equipamento marca Stihl stihl 15.19 1 .367,1 0
2 110 Un. Cabeçote de aspiraÇäo para equipamento marca Stihl stihl 18.40 2.024.00
3 2 Un Cabo do punho para equipamento marca Stihl stihl 143.73 287.46
4 25 Un Carburador cm-s206 equipamento marca Stihl stiht 178,48 4.462.00
5 5 Un Conexåo para equipamento marca Stihl stihl 74,29 371,45
o 120 Un Cordão de arranque para equipamento marca Stihl stiht 10.06 1.207,20
7 25 Un Filtro adicional para equipamento marca Stihl stiht 10.61 265.25
I 3500 Metro Fio de corte redondo para equipamento marca Stihl st¡ht 1.04 3.640.00
o 8 Un Grampo elástico de aÇo equipamento marca Stihl stiht 10,43 83,44
10 30 Un Jogo de peças do carburador para equipamento marca Stihl stiht 60,73 1.821,90
11 7 Un Junta do cilindro para equipamento marca Stihl sriht 10,13 70,91

12 100 Un

Lubrificante para motores STIHL 2 tempos S0lTH.Lubrificante
para motores dois tempos, oferece limpeza efetiva do motor,
aditivaçäo anticorrosiva, açäo antidesgaste e reduz a formaçäo de
cinzas. Com elevado poder detergente na formulaçäo, promove
limpeza interna do motor, evitando o acúmulo de resíduos de
carbono e a formação de vernizes. Recomendado para motores
STIHL 2T, 2-Mix e 4-Mix de alto desempenho, tais como:
motosserras, roçadeiras, sopradores, motopodas, pulverizadores
e cortadores de disco. lndicado na proporçäo de 1:50 e perfodos
de descarbonizaçâo de 600 h de operaçäo, prolongando os
intervalos entre as descarbonizaçöes dos motores,
proporcionando elevada produtividade e reduçäo dos custos
operacionais e de manutencäo. Embalaqens de 500m1.

stihl 25,77 2.577,00

13 40 Un Manqueira 3,1x5,7x10 para equioamento marca Stihl stiht 19,69 787.60
14 4 Un Manômetro para equipamento marca Stihl srihl 109,22 436,88

15 1 600 Un
Micro mini rolo de corrente para equipamento motosserra marca
stiht stihl 3,09 4.944,00

16 60 Un Oleo motor SAE 40 1 litro stiht 18,38 1.102.80

IGP
Brasil

Diárlo Oficial Assinado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsória22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Municfpio de Marmele¡ro dá garantia de autent¡c¡dade deste
documento, desde que v¡sualizad, através de

http://ww.marmeleiro.pr.Fov.brl no link D¡ário Ofìcia¡.
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SEXTA-FEIRT{,, 17 DE IIJNHO DE 2022 i ANO:VI I

ATOS DO PODER EXECUTIVO
EDIçÃO No: 1254- 1a Pág(s)

17 12 Un Pistäo da lança usinado stiht 14,90 178,80
18 60 Un Placa do filtro para equipamento marca Stihl stiht 13,15 789,00
19 40 Un Porca de segurança com colar para equipamento marca Stihl stihl 19.17 766,80
20 3 Un Proteçäo da mão equipamento marca Stihl stiht 97,51 292.53
21 7 Un Tampa do pinhão corrente maqnésio equipamento marca Stihl stiht 104,04 728.28
22 I Un Tampa do tanque para equipamento marca Stihl stiht 39,86 318,88
23 125 Un Tubo de graxa 80q para equipamento marca Stihl stihl 26,05 3.256,25
24 25 Un Vela de iqniçäo stiht 25,53 638,25

25 1 687 Hora
Måo de obra conserto/reparos nos seguintes equipamentos
Lavadoras de alta pressão 1 10 e/ou 220v; motosserras
roçadeiras, cortadores de grama, podadeiras e similares

Serviço 105,75 178.400,25

Valor Total Estimado 210.818,03
PRAZO DE EXECU E VIG lA: da assinatura da ata de registro de preços até 13 de junho de 2023.

'^.DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14 de junho de 2022

Marmeleiro, 14 de junho de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CHAMAMENTO PÚBLICO NO OO4I2Ì21 PRocESSo ADMINISTRATIVo No 1 06/2021-LIc
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICACÃO

A comissão de licitaçäo, designada através da Portaria n' 6.597 de 01 de outubro de 2021,iom base na Lei Federal n'
8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado da licitaçäo em epfgrafe. A pessoa jurfdica habilitada é a
seguinte:
. A & M CL¡NICA CIRÚRGICA LTDA, inscrita no CNPJ n' 31.44L 1 15/0001 -45, para os iters 01 , 02,03 e 04 do Editat.

Marmeleiro, 15 de junho de 2022.

Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Portaria 6,597 de 0111012021

EXTR.ATO PARA PUBLICAçÃO ArR DE REGTSTRO DE PREçOS No 134t2022 pREcAO
ELETRÔNICO NO 04812022

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: POSTO CANAL BATEL LTDA
OBJETO:A im ode istro de P ra tst dos utos abaixo ados

PRAZO DE EXEC E VIG CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 14 de junho de 2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 1 5 de junho de 2022

Marmeleiro, 15 de junho de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

lcp
Brasil',>-

Diárlo Oficial Assinado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão ICP-

Bras¡l e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsória2?'00-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Munlcfp¡o de Marmelelro dá garantia d¡ autent¡cidade deste
documento, desde que vlsualizado através de

http://ww.marmeleiro.or.eov.brl no link D¡ário Oficial.

Item Percentual de desconto proposto ValorTotal, , 
''.:01 DIESEL S-10 0J0% 126,920,00

02 GASOLINA COMUM 0J0% 55.936,00
Valor Total Estimado 182.856,00
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